
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2023

Licitação: Pregão N.º 010/2023

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  BENS  DURÁVEIS
(MOBILIÁRIO),  PARA  USO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO,  COM
ENTREGAS ALEATÓRIAS POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito
público,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  46.634.432.0001-55,  com  sede
administrativa à Rua Floriano Peixoto, nº 158, Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de São
Paulo,  neste  ato  devidamente  representada  pelo  Prefeito  de  Cabreúva,  Senhor ANTONIO
CARLOS MANGINI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº XX.048.048-X,
inscrito no CPF/MF sob o nº 048.048.048-XX, residente e domiciliado na cidade de Cabreúva,
Estado de São Paulo, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto
social,  em  ordem  de  preferência  por  classificação,  doravante  denominada  DETENTORA,
resolve(m) firmar o presente ajuste para  Registro de Preços,  no termos da Lei Federal nº
8.666/93 e 10.520/02, bem como do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023, mediante
condições a seguir estabelecidas:

DADOS DA DETENTORA

Razão Social: DONANA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

Endereço: Avenida Vida Nova, 28 – Sala 503.

Município: Taboão da Serra UF: SP

CEP: 06.764-045 Fone: 11 – 3045 – 8503

E-mail: comercialdonana@gmail.com CNPJ: 13.251.844/0001-57

Representante: Denis dos Santos Silva

CPF: 398.411.928-37 RG: 48.249.129

LOTE 01

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT.
VALOR
TOTAL

1 300 UN

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS.

Dimensões aproximadas:  1980 x 900 x 400 mm (altura  x
largura  x  profundidade),  Armário  em  Aço  com  2  (duas)
portas  de  abrir,  com  4  (quatro)  prateleiras  internas
confeccionadas  em  MDP,  com  caixa  externa  não
desmontável  e  portas  embutidas.
Dimensão: 1980mm de altura x 900mm de largura x 450mm
de profundidade. Estrutura, portas, corpo chapa 22 em aço-

R$ 2.920,00 R$ 876.000,00

mailto:comercialdonana@gmail.com


carbono  laminado.  Pintura  eletrostática.
Portas:  2  (duas)  Portas  de  abrir  com fechadura  cromada
contendo  2  (duas)  chaves,  com  arrelho  que  acionam  o
sistema de Cremona com varões, travando as duas portas
simultaneamente na parte superior e inferior; Prateleiras: 4
(quatro) prateleiras confeccionadas em MDP de 18 mm com
acabamento em fita de borda de 2 mm.

2 70 UN

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS.

Arquivo para pasta suspensa, móvel todo em aço com caixa
externa não desmontável e gavetas embutidas. Dimensões:
1.335 mm altura x 470 mm largura x 715 mm profundidade.
Corpo,  gavetas  e  tampo  chapa  22  (0,75mm).  em  aço
carbono  laminado.  Pintura  eletrostática.  Carrinhos
telescópicos  progressivos  dotados  de  8  rodízios  de  aço.
Fechadura  cromada  com  2  chaves,  dispositivo  que  trava
simultaneamente todas as gavetas. Puxador de sobrepor de
96 mm em polipropileno cinza e parafusado na frente das
gavetas.  Porta  etiqueta  estampado  na  parte  frontal  das
gavetas,  com  as  dimensões  de  75  x  35  mm.  Variação
máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos.

R$ 2.189,00 R$ 153.230,00

3 150 UN

ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS.

Estante de aço, desmontável, com 6 prateleiras reguláveis;
cor cinza; Dimensões: 2.000 mm  altura  x  920mm  largura
x  300  mm   profundidade;  Pintura  eletrostática  a  pó;  4
(quatro) colunas em perfil “L” medindo: 2.000 mm x 30 mm x
30  mm em chapa  16  (1,50  mm)  com furação  oblonga  e
obliqua de 11x8 mm nas duas abas, alinhadas no sentido
vertical e espaçadas a cada 50 mm proporcionando melhor
encaixe  dos  parafusos  na  montagem  das  prateleiras  de
maneira que o uso da estante faça pressão de cima  para
baixo   dando  a  mesma   maior  estabilidade.  6  (seis)
prateleiras reforçadas com dobras triplas, frontal e posterior,
1ª dobra com 30 mm; 2ª dobra com 10 mm; 3ª dobra com 10
mm,  medindo:  920  x  300  x  30  mm,  confeccionadas  em
chapa 22 (0,75 mm) com 1 (um) reforço ômega com 30 mm
de largura mais abas de 10 mm chapa 22 (0,75 mm) soldado
na parte inferior; 4 (quatro) “X” laterais e um par de “X” de
fundo  para  travamento;  4   sapatas  de  polipropileno  em
forma de “L”  para  corrigir  pequenos desníveis  e  evitar  o
contato direto das colunas com  o  piso; 48 (quarenta e oito)
parafusos sextavados e 48 (quarenta e oito) porcas; 

R$ 858,00 R$ 128.700,00

4 30 UN
ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS

Móvel todo em aço com corpo externo não desmontável e

R$ 2.565,00 R$ 76.950,00



portas embutidas; cor cinza; Dimensões externas: 1.970 mm
altura  x  1.250  mm  largura  x  400  mm  profundidade;
Dimensões internas dos compartimentos: 465 mm altura x
300  mm largura  x  360  mm profundidade;  Fabricados  em
chapa 22 (0,75 mm);  Pintura eletrostática a pó; Alça para
fechamento  com  cadeado  contendo  um  furo  oblongo  de
12x8  mm,  sendo  uma  peça  ponteada  no  lado  esquerdo
central  da  porta  e  outra  no  corpo  lateral  do  roupeiro,  de
maneira que ao fechar as portas não apresentem distorções
de encaixe; Bordas dobradas em todo seu contorno em perfil
“U”; Duas fileiras de 4 (quatro) venezianas para ventilação
medindo  70  x  80  mm.  estampadas  na  parte  superior  e
inferior  do  lado  direito  das  portas,  sem saliência  externa,
com  o  alto  relevo  voltados  para  o  lado  interno  do
compartimento, proporcionando maior segurança e evitando
dessa  forma  acidentes  ao  manusear  as  portas;  Porta
etiqueta  estampada  do  lado  esquerdo  superior  de  cada
porta,  para identificação do usuário medindo 56 mm x 30
mm;  Dobradiças  externas,  2  por  porta;  Pés  em  forma
triângulo,  ponteado e soldado nos quatro cantos, na parte
inferior do roupeiro, medindo 60 x 60 x 90 mm fabricados em
chapa 18 (1,20 mm), sendo a parte de apoio no chão de 45 x
45 mm., o que proporciona maior estabilidade ao produto; O
roupeiro terá na parte frontal superior, etiqueta identificando
o fabricante;  embalagem com a utilização de filme “termo
encolhível” transparente e cantoneiras.

5 80 UN ROUPEIRO DE AÇO 04 (QUATRO) PORTAS. 

Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para
menos. Confeccionado em chapa 0,60mm (#24) no corpo e
portas;  e  em  chapa  de  1,20mm  (#18)  na  sua  estrutura
interna,  e  divisórias  internas  em  polipropileno  de  alta
resistência  na  cor  cinza  claro  com  furos  em  suas
extremidades que permitem circulação interna de ar evitando
assim a permanência de odores na parte interna, possuindo
dispositivo em aço para a fixação de batentes de portas e
cabides ganchos em arame galvanizado para colocação de
roupas e objetos. Sua base (Parte inferior) é composta com
04 (quatro) blocos de polipropileno de alta resistência na cor
cinza  claro,  contendo  sapatas  reguláveis  constituídas  de
parafuso  de  aço  com  revestimento  em  sua  base  em
polipropileno na cor preta, permitindo o nivelamento com o
piso e ligados entre si por chapa de aço 0,90mm (#20). Toda
a parte metálica interna e externa (inclusive portas) recebe
superficialmente  banhos  de  spray  de  alta  pressão  com
desengraxante  e  tratamento  através  de  processo  de
fosfatização para proteção contra oxidações (Ferrugens), e
por fim recebem pintura em tinta epóxi (pó) texturizada, que

R$ 2.564,00 R$ 205.120,00



passam pelo processo de secagem em forno continuo a uma
temperatura de 220° C. No processo de montagem, todos os
componentes  que  formam  o  seu  corpo  são  interligados
através da fixação de rebites de alumínio, o que permite uma
maior  durabilidade do produto  em si,  considerando que o
mesmo não sofre a ação de soldas elétricas que provocam
enfraquecimento  do  material.  Suas  portas  são  fixadas
através de pinos de aço que são colocados nas dobradiças
que se encontram nas divisões internas,  permitindo assim
maior  segurança  e  melhor  acabamento  externo.  Seu
fechamento pode ser feito através de fechadura chaves e
puxadores  embutidos  de  plástico  nas  portas.  Dimensões
Aproximadas Armário: 600 mm x 1845 mm x 450 mm (L x A
x P).

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 1.440.000,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 1.440.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta mil reais).

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1. REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  BENS  DURÁVEIS
(MOBILIÁRIO),  PARA  USO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO,  COM
ENTREGAS ALEATÓRIAS POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

CLÁUSULA 2ª – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. Prazo de entrega do(s) item(ns) cotado(s), que deverá ser de, no máximo 20 (vinte)  dias
contados da emissão de Autorização de Fornecimento pela contratante;

2.1.1. A entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da contratada, especialmente quanto
aos procedimentos de transporte, carga e descarga.

2.1.2. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, respeitando as normas
técnicas e legislação aplicável à espécie, a fim de garantir as condições que preservem as
características dos mesmos, como também a sua qualidade.

2.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelas Unidades Administrativas
Requisitante,  nas quantidades e no horário indicado nas  Autorizações de Fornecimento,
com a(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s).

2.2.1. As entregas poderão ser agendadas para ocorrer em qualquer horário,  inclusive aos
sábados, domingos e feriados, a critério das Unidades Administrativas Requisitante, durante
o  horário  normal  de  expediente,  mediante  agendamento  prévio,  acompanhado(s)  da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s).

2.3. Não serão recebidos os produtos que chegarem fora do horário estabelecido nos termos
do  item  2.2.1,  bem  como  aqueles  desacompanhados  da  respectiva  Autorização  de
Fornecimento e nota(s) fiscal(is)/fatura.



2.4. O objeto será recebido:

2.4.1.  Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
dos produtos com as respectivas especificações;

2.4.2.  Definitivamente,  após  inspeção  física  minuciosa  da  qualidade  dos  produtos  e
consequente aceitação.

2.5.  Constatadas  irregularidades na  entrega  do  objeto  da  presente  licitação,  a  Prefeitura
poderá:

2.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

2.5.2. Se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade,  determinar  sua  complementação  ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

2.5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Detentora no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de recusa, mantido o
preço unitário inicialmente contratado.

2.6.  Por ocasião da entrega, a Detentora deverá colher no comprovante respectivo a  data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do servidor responsável
pelo recebimento.

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1.  O prazo de vigência desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses,  contados a
partir da sua assinatura.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. São obrigações da detentora:

4.1.1. Realizar o fornecimento do produto cujo preço constitui objeto de registro nesta ata, nas
condições previstas no edital do Pregão N.º 0010/2023. 

4.1.2. Manter  durante  toda  a  vigência  desta  ata,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.2. São obrigações da Prefeitura Municipal de Cabreúva:

4.2.1.  Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento;

4.2.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços;

4.2.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega
do objeto contratado;

4.2.4.  Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA 5ª – DAS SANÇÕES

5.1.  A recusa injustificada da detentora convocado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital do   Pregão N.º 0010/2023,
caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  as  seguintes



penalidades:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

5.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.

5.2. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a detentora à multa de mora sobre o
valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estipulado, na seguinte proporção:

5.2.1. Multa de 10%(dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e

5.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.

5.2.3. A  partir  do  46º(quadragésimo  sexto)  dia  estará  caracterizada  a  inexecução total  ou
parcial da obrigação assumida.

5.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderão ser aplicadas à detentora as seguintes
penalidades:

5.3.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

5.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo
fim.

5.4. As multas previstas nesta cláusula não impedem a aplicação de outras sanções previstas
na Lei Federal nº 8.666/93.

5.4.1.  Verificado que  a  obrigação  foi  cumprida com atraso injustificado  ou caracterizada a
inexecução  parcial,  a  Prefeitura  reterá,  preventivamente,  o  valor  da  multa  dos  eventuais
créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.

5.4.2.  Se a Prefeitura decidir  pela não aplicação da multa,  o valor  retido será devolvido à
detentora, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município.

5.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data
de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de Cabreúva dentro
de 03(três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial.

CLÁUSULA 6ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. A despesa  total  decorrente  da  contratação  ora  licitada  será  atendida  pelas  dotações
orçamentárias do exercício  de 2023 e,  as correspondentes para o  exercício  de 2024 para
atendimento das Unidades Administrativas Requisitantes.

CLÁUSULA 7ª – DO FORO

7.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Cabreúva,  Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  as
eventuais pendências oriundas desta ata, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA 8ª – DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o edital



do Pregão N.º 010/2023. E seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabreúva a firmar
as contratações que deles poderão advir.

Cabreúva, 18 de agosto de 2023.

Antonio Carlos Mangini
Prefeito de Cabreúva

Denis dos Santos Silva
 DONANA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA

Testemunhas:

1.)__________________________________

2.)__________________________________
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